
NBAscensores,lda.

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

N
B

A
s
c
e
n
s
o
r
e
s
,L

d
a
 -

 R
u
a
 Q

u
in

t
a
 N

o
s
s
a
 S

e
n
h
o
r
a
 d

o
 S

a
m

e
ir

o
 n

º
 3

 C
 -

 2
8
6
5
-
3
1
6
 A

m
o
r
a
-
S

e
ix

a
l 

-
 T

e
l.

:
 2

1
 2

2
4
 0

2
 9

6
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 S
o
c
ie

d
a
d
e
 p

o
r
 q

u
o
t
a
s
 -

 C
a
p
it

a
l 

S
o
c
ia

l 
5
.0

0
0
.0

0
 E

u
r
o
s
 -

 C
o
n
t
r
ib

u
in

t
e
 5

1
3
 0

3
3
 0

8
4

Contrato de Manutenção Completa Página 1 de 4
MOD. 2014/CC04

CONTRATO DE MANUTENÇÃO COMPLETA

Anexo

1.Serviços Incluídos no Contrato de Manutenção 
Completo

1.1.Objecto do contrato

O presente contrato de manutenção completa da empresa 
reconhecida pela DGEG com o certificado 

, obedece à recente legislação em vigor, previsto no 
Decreto-lei nº 65/2013 de 27de Agosto, o qual 
estabelece a prestação pela de um serviço de 
manutenção preventiva e correctiva dos equipamentos com 
substituição ou reparação de componente quando se 
justifique, serviço sujeito aos termos e condições estipuladas 
neste contrato e incidentes sobre a instalação discriminada.

1.2. Responsabilidade

A assume a responsabilidade, criminal e civil, 
pelos acidentes causados pela deficiente manutenção das 
instalações ou pelo incumprimento das normas aplicáveis. 
Sendo o proprietário das instalações responsável 
solidariamente, sem prejuízo da transferência da 
responsabilidade para uma entidade seguradora.

1.3. Obrigações da .

1.3.1. A responsabiliza-se por uma 
análise das condições de funcionamento, 
inspecção, limpeza e lubrificação dos órgãos 
mecânicos de acordo com o plano de manutenção.

1.3.2. A compromete-se a 
disponibilizar um serviço permanente de 
intervenção rápida para desencarceramento de 
pessoas no caso dos ascensores colocados em 
serviço no termo do decreto de lei n.º 298/95 22 de 
Setembro.

1.3.3. Os produtos de lubrificação e limpeza são 
fornecidos pela .

1.3.4. A responsabiliza-se por 
reparar as avarias a pedido do proprietário ou seu 
representante, durante os dias e horas normais de 
trabalho da empresa, em caso de paragem ou 
funcionamento anormal das instalações.

1.3.5. A garante um serviço de 
atendimento telefónico vinte e quatro horas, sete 
dias por semana para chamadas de emergência.

1.3.6. A garante que o tempo de 
resposta a qualquer pedido de intervenção por 
avaria do equipamento não pode ser superior a 
vinte e quatro horas (24 horas).

1.3.7. A tem como obrigação a
reparação ou substituição de peças ou 
componentes deteriorados inicialmente a fazer 

parte dos ascensores, em resultando do normal 
funcionamento da instalação, incluindo, 
nomeadamente, no caso dos ascensores:

1.3.7.1. Travão (guarnições):
 Roda de tracção (rectificação de 

gornes);
 Rolamentos de poio do sem-fim 

ou casquilhos;
 Apoio do veio de saída;
 Óleo do redutor;
 Retentor do sem-fim:
 Motor (iguais características);

1.3.7.2. Contactores/relés:
 Disjuntores do quadro de 

comando;
 Placas de manobra e periféricos;
 Transformadores;

1.3.7.3. Contacto de segurança do 
limitador de velocidade:

 Limitadores de velocidade;
1.3.7.4. Vidros portas de batente:

 Dobradiças de portas de batente;
 Encravamentos;
 Roletes de suspensão (portas 

automáticas);
 Contactos de porta;
 Motor do operador de portas;
 Rampa móvel;
 Sistema de transmissão do 

operador de portas;
1.3.7.5. Pavimento:

 Botões de envio e operativos;
 Indicador de posição;
 Sistema de controlo de cabinas;
 Iluminação de cabina;
 Contactos de segurança;

1.3.7.6. Cabos de suspensão (iguais 
características):

 Cabos de comando;
 Cabo de manobra;
 Limitador de velocidade;
 Manobras;

1.3.8. A responsabiliza-se em 
disponibilizar um serviço permanente de 
intervenção rápida para desencarceramento de 
pessoas, conforme dispõe o Decreto-lei nº 
295/1998 de 22 de Setembro, e garante a máxima 
prioridade no atendimento pelo Call Center, não
ultrapassando uma hora. Sendo o tempo máximo 
de resposta não ultrapassará em princípio quatro 
horas entre a comunicação da avaria ao Call Center 
da e a chegada do nosso técnico ao 
local, salvo circunstâncias que a não 
possa controlar. 

1.3.9. A garante uma periodicidade 
mensal do plano de manutenção preventiva 
prevista na lei incluindo os seguintes serviços.

1.3.9.1. Mensalmente: Verificação da 
soleira móvel nas cabinas sem porta, 
verificação da iluminação e respectivos 
acessórios e confirmação do 
funcionamento da botoeira, do alarme, do 
stop e da sinalização, verificação do fecho 
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e abertura das portas, verificação do 
circuito de reabertura e do bom 
funcionamento das células em portas 
automáticas, confirmação do contacto de 
fecho em portas manuais, verificação de 
fechaduras, encravamentos e respectivas 
folga. Analisar estado dos amortecedores 
de portas manuais e nelas procurar 
quebras de vidros. Verificação da 
existência de fugas, ruídos e afinação do 
travão da máquina.

1.3.9.2. Semestralmente: Afinação do 
nivelamento da cabina aos pisos e 
verificação do pára-quedas. Verificação da 
protecção térmica do motor. Verificação de 
pressão dos contactos, relés e disjuntores 
de protecção ao quadro de comando e 
respectiva limpeza. Verificação do limitador 
de velocidade. Verificação de cabos e fitas 
de suspensão, roçadeiras de cabina e
contrapeso, cabo do limitador de 
velocidade, roda de desvio e contacto de 
segurança.

1.3.9.3. Anualmente: Limpeza da cobertura 
de cabina. Limpeza das calhas, soleiras, 
guias e suspensão das portas de patamar 
e de cabina. Limpeza da casa das 
máquinas e rodas de desvio. Limpeza do 
poço e da caixa.

1.3.10. A necessidade de trabalhos não 
compreendidos no contrato de manutenção simples 
é comunicado ao proprietário das instalações ou 
seu representante pela devendo ser 
executados pela mesma.

1.3.11. No caso avaria ou não conformidade com a 
segurança, havendo necessidade de reparação ou 
troca de peças, é da responsabilidade da 
Lda. a reparação da mesma.

1.4. Acompanhamento de Inspecções Periódicas 
(Oficiais)

1.4.1. As instalações devem ser sujeitas a 
inspecções com a seguinte periodicidade:

1.4.1.2. Dois anos, quando situados em 
edifícios comerciais ou de prestação de 
serviços, abertos ao público;

1.4.1.3. Quatro anos, quando situados em 
edifícios mistos, de habitação e comerciais 
ou de prestação de serviços;

1.4.1.4. Quatro anos, quando situados em 
edifícios habitacionais com mais de 32 
fogos ou mais de oito pisos;

1.4.1.5. Seis anos, quando situados em 
edifícios habitacionais não incluídos no 
número anterior, situados em 
estabelecimentos industriais e nos casos 
não previstos nos números anteriores;

1.4.2. A solicitará, nos prazos 
legalmente estipulados, à Câmara Municipal 
respectiva ou seu representante, as inspecções a 
efectuar aos elevadores.

1.4.3. Será fornecido ao Cliente os elementos ou 
documentos necessários ao pagamento à Câmara 
Municipal das taxas devidas pelas inspecções 
periódicas referidas no ponto anterior.

1.4.4. A comunicará à Câmara 
Municipal no caso de não devolução pelo Cliente 
do comprovativo do pagamento da taxa de 
inspecção periódica, no final do mês em que esta 
deveria ter sido requerida.

1.4.5. A disponibilizará um técnico 
responsável para acompanhamento das inspecções 
periódicas, providenciando os meios necessários 
para a realização dos ensaios e testes. 

1.4.6. A afixará na instalação o 
certificado de inspecção periódica emitido pela 
entidade que a efectuou, logo que a receba do 
emissor.

1.5. Equipamento Adicional

A poderá colocar nos aparelhos objecto deste 
contrato equipamento ou software adicionais, com vista a 
aumentar a funcionalidade do respectivo comando e ligar
esse equipamento ou software aos seus serviços de 
assistência técnica.

1.5.1. Os equipamentos e software referidos no 
número anterior são propriedade da ,
que os poderá remover caso o serviço prestado ao 
abrigo do presente contrato os não envolva e 
sempre que o contrato cesse.
1.5.2. O Cliente autoriza a a ligar 
electronicamente o(s) equipamento (s) objecto do 
presente contrato aos sobreditos equipamentos e
software, bem assim, a ler, usar e actualizar os 
dados gerados pelo dito software.
1.5.3. Os referidos sistema e software servem fins 
temporários e mantêm-se propriedade da
Lda., que os desinstalará finda essa duração.

1.6. Formação e Informação
A dará instruções e uma formação ao Cliente
do funcionamento básico do elevador, de como se desliga e 
como se procede o desencarceramento utilizando a chave 
especial de emergência caso este seja necessário.

1.7. O presente contrato Exclui.

1.7.1. Este contracto não inclui a reparação ou 
substituição de peças ou componentes 
deteriorados, directa ou indirectamente 
relacionados com os seguintes exemplos:

1.7.1.1. Infiltração de água e/ou inundação 
na caixa, casa da máquina ou poço.

1.7.1.2. Utilização dos elevadores com 
carga superior à indicada.

1.7.1.3. Má utilização ou utilização dos 
elevadores para fins diferentes dos 
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previstos ou sem cuidados adequados à 
sua natureza.

1.7.1.4. Actos de vandalismo.

1.7.1.5. Casos fortuitos ou de força maior.

1.7.1.6. Variação de tensão ou frequência 
de energia eléctrica, diferindo mais de 
cinco por cento dos valores nominais, ou 
quaisquer interrupções do fornecimento 
dessa energia.

1.7.1.7. Greves, alterações de ordem 
pública ou mobilização.

1.7.1.8. Deficiências de construção civil ou 
alterações posteriores da estrutura do 
edifício.

1.7.1.9. Deflagração de incêndio no 
edifício.

1.7.2. Não estão incluídas deslocações de um 
técnico às instalações a pedido do Cliente para 
executar funções ou trabalho que não estão 
incluídos no contrato de manutenção, como por 
exemplo:

1.7.2.1. Recuperação de objectos caídos 
no poço.

1.7.3. Não está incluído qualquer alteração estética 
nem de beneficiação das instalações além das 
especificadas no ponto 1.3.7.

1.7.4. Não estão incluídas adaptações a 
modificações da legislação ou regulamentos em 
vigor e adaptações similares, bem assim, as 
resultantes de exigências das companhias 
seguradoras.

1.7.5. Caso se tornem necessárias reparações 
decorrentes das situações referidas nos pontos 
anteriores, estas serão orçamentadas e executadas 
após aceitação expressa do Cliente.

1.8. Responsabilidades não pertencentes à 

1.8.1. Trabalhos de limpeza no interior das cabinas,
portas (da cabina ou patamares), resguardos em 
rede ou quaisquer outras vedações da caixa 
(plásticos, vidros, espelhos, etc.) devendo, no 
entanto, os mesmos ser realizados considerando os 
cuidados e medidas de segurança que o tipo de 
equipamento aconselha.
1.8.2. Manutenção, reparação ou montagem de 
cabos de fornecimento de energia eléctrica ou 
comunicações.

1.9.Obrigações do Cliente

1.9.1. O Cliente deve garantir todo o tempo à 
o acesso a qualquer parte da 

instalação, de maneira a que, aquando de qualquer 
visita para manutenção, diagnóstico de avaria ou 
reparação, a mesma fique inteiramente à 
disposição dos técnicos respectivos, podendo ficar 

imobilizada enquanto dure o serviço ou enquanto 
seja necessário.

1.9.2. Garantir que a casa da máquina esteja 
permanentemente fechada, sendo o acesso só
autorizado a técnicos da , ao Cliente 
e a Inspectores.

1.9.3. A casa das máquinas não poderá ter 
armazenados materiais estranhos ao equipamento 
ou que a mesma seja utilizada para quaisquer 
outros fins não relacionados com o funcionamento 
da instalação.

1.9.4. Todos os trabalhos na caixa, poço ou casa 
da(s) máquina(s) feitos pelo Cliente ou a mando 
deste, têm de ter a autorização da .

1.9.5. Assegurar que todas as instruções e avisos 
aos utilizadores do edifício relativos ao(s) 
equipamento(s) objecto deste contrato sejam 
mantidos visíveis e nos locais adequados.

1.9.6. Assegurar o funcionamento regular da 
iluminação dos patamares servidos pelo
equipamento, assim como da casa da máquina e 
ainda as condições térmicas adequadas na casa da 
máquina ou junto do quadro de comando 
necessárias ao bom funcionamento da dita 
instalação.

1.9.7. Avisar a sempre que o(s) 
equipamento(s) objecto deste contrato funcione(m) 
anormalmente, pare(m) por avaria ou sofram danos 
ou modificações.

1.9.8. Designar pessoa(s) presente(s) no edifício da 
instalação, à(s) qual(is) será confiada a chave da 
casa da máquina e dadas as instruções referidas 
no ponto 1.6 do presente contrato e comunicar à 

tal designação e as alterações que a 
mesma sofra.

1.9.9. Desligar o(s) equipamento(s) objecto do 
presente contrato ou providenciar para que seja(m) 
desligado(s) pela pessoa referida no ponto 1.9.8 do 
presente contrato, nos casos em que tal se 
justifique e até à chegada do técnico da 
Lda..

1.9.10. Efectuar o pagamento dos valores 
contratados e outros resultantes de trabalhos ou 
fornecimentos por si autorizados dentro das 
condições e prazos nos orçamentos apresentados.

1.9.11. Como já referido no ponto 1.4.3 o Cliente
deve proceder ao pagamento das taxas solicitadas 
pela Câmara Municipal para efeitos da marcação 
de inspecções ou reinspecções periódicas, 
devolvendo o respectivo comprovativo à
Lda. dentro dos prazos estabelecidos.

1.9.12. Aprovar e custear todas as operações 
necessárias à adequação da instalação à legislação 
em vigor.

1.9.13. Indicar o local para onde poderá ser enviada 
toda a correspondência ou documentos a ser 
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enviados pela caso este seja 
diferente da morada referida no presente contrato.

1.9.14. O Cliente será responsável por uma má 
utilização quer da chave da casa das máquinas 
quer da chave especial de emergência.

1.9.15. O incumprimento por parte do Cliente
poderá ser seguido da rescisão do presente 
contrato por parte da .

2. Facturação e Pagamentos

Este contrato terá início na data referida no intróito deste 
contrato.
A facturação terá início na mesma data.
O preço acordado será pago até 30 dias contados da data 
de emissão das correspondentes facturas, que serão 
emitidas no início de cada período contratual referido no 
início deste contrato.

2.1.Os pagamentos poderão ser efectuados por 
uma das seguintes modalidades:

2.1.1. Débito directo em conta bancária, 
para o qual a fornecerá ao 
Cliente um impresso próprio.

2.1.2. Transferência bancária.

2.1.3. Cheque a favor de , o 
qual deverá ser acompanhado do(s) 
número(s) da(s) factura(s) ao pagamento 
de cujo(s) montante(s) se destina.

2.2. Caso não seja paga pontualmente pelo Cliente
qualquer factura emitida pela , aquele 
pagará a esta, sobre as quantias em atraso, juros à 
taxa legal supletiva para dívidas comerciais com o 
máximo acréscimo permitido por lei.

2.3. Ajustamento do preço

2.3.1. O preço será revisto anualmente 
tendo em consideração os índices de 
preço e inflação publicados Instituto 
Nacional de Estatística (I.N.E.).

2.3.2. O acréscimo poderá considerar 
também factores económicos relativos ao 
preço das matérias-primas, combustíveis, 
equipamentos e mão-de-obra que 
influenciem o custo do serviço objecto 
deste contrato.

3. Rescisão Contratual

3.1. Qualquer uma das partes objecto do presente 
contrato poderá rescindir com um aviso prévio de 
180 dias do prazo de finalização do contrato.

3.2. No caso de resolução unilateral do presente 
contrato por parte do Proprietário/contraente,
consideram-se vencidas e exigíveis, todas as 
prestações do preço devidas até final do contrato.

3.3. Conferem a a rescisão imediata 
do presente contrato, designadamente:

3.3.1. O não pagamento de facturas 
vencidas há mais de seis meses, que lhe 
sejam devidas por força dele.

3.3.2. A intervenção de estranhos nos 
órgãos e instalações do(s) equipamento(s) 
que dele é (são) objecto, bem assim, nos 
respectivos casa da máquina, caixa ou 
poço, sem prévio conhecimento e 
autorização da .

3.4. Nos casos em que a rescinda 
com justa causa o presente contrato e nos casos 
em que o Cliente o rescinda fora dos prazos 
previstos no ponto “Duração do Contrato” do 
respectivo intróito, este indemnizará de imediato a 

, a título de cláusula penal, pelo valor 
de metade da facturação a emitir até final do prazo 
contratual resultante da aplicação do mesmo ponto 
“Duração do Contrato” mas nunca inferior a seis
meses de facturação.

4. Foro Convencional

4.1. Para qualquer litígio emergente deste Contrato 
será competente o Tribunal Cível da Comarca de 
Lisboa, excluindo qualquer outro.
.
4.2. Quando, por força de disposição legal 
inderrogável, a tenha de demandar o 
Cliente fora dessa Comarca para cobrança de 
valores devidos por força do presente contrato e 
não pagos, o mesmo Cliente suportará os custos 
de todas deslocações que tal demanda cause à 

.

_________________________________________

_________________________________________
Cliente
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